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PARECER Nº 1862/2013 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0339/2013.  
Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Mario Covas Neto que 
“dispõe sobre a instalação de telefone com linha direta à Ouvidoria Central da 
Saúde em todas as Unidades de Saúde sob Gestão Municipal.”  
De acordo com a proposta, “o Poder Executivo Municipal deverá disponibilizar pelo 
menos um aparelho telefônico em cada Unidade de Saúde sob Gestão Municipal 
com linha direta à Ouvidoria Central da Saúde, para que a população possa 
elaborar, de forma gratuita, reclamações, sugestões, denúncias ou tratar de outros 
assuntos relacionados à saúde no Município de São Paulo.”  
A propositura ainda determina quais unidades deverão se subordinar às regras 
desta Lei, afirmando serem estas: todas as Unidades de Saúde sob Gestão 
Municipal, inclusive, as Unidades Básicas de Saúde, Unidades Especializadas 
Ambulatoriais, Unidades Hospitalares, Centro de Referência do Idoso, Centro de 
Atendimento Psicossocial - CAPS, Serviço de Atendimento DST/AIDS, Centro de 
Referência Saúde do Trabalhador - CRST, e outros que fazem parte da Rede 
Municipal de Saúde.  
Há também orientação, na propositura, tanto para que estes terminais telefônicos 
sejam instalados em locais de fácil acesso, de preferência nas recepções ou salas 
de espera destas Unidades, assim como para que haja afixação de placa, em local 
visível, sobre a disponibilidade do serviço.  
Conforme a exposição de motivos que acompanha a propositura, “muitas vezes, o 
cidadão constata esta falha no serviço, manifesta seu descontentamento com o 
funcionário da Unidade de Saúde, porém esta reclamação nunca chega ao 
conhecimento das autoridades superiores.”  
A Digníssima Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa 
manifestou-se pela LEGALIDADE do projeto.  
Ante o exposto, a Comissão de Administração Pública é FAVORÁVEL ao projeto.  
Sala da  Comissão de Administração Pública, 18 de setembro de 2013.  
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